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ATA DE AUDIÊNCIA PUBLICA PARA APRESENTAÇÃO E
DISCUSSÃO DA LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS

PARA O EXERCÍCIO DE 2016.

Atendendo ao que dispõe o Parágrafo Único, do Artigo 48, da Lei
Complementar n.° 101/00, aos vinte e nove de abril do corrente ano,
na sala de reuniões do Paço Municipal de Pontal, conforme
convocação publicada no Jornal Classificados & Cia., página A-ll, o
Prefeito Municipal, Sr. André Luis Carneiro, apresentou em audiência
pública a proposta de Lei de Diretrizes Orçamentarias para o exercício
de dois mil e quinze. Abrindo a audiência pública o Prefeito
Municipal explicou aos presentes o objetivo dessa audiência,
agradeceu a presença de todos e passou a palavra para a senhora
Secretária de Fazenda, Maristela Barbosa, que fez a leitura da minuta
da Lei e dos Anexos que a acompanham, inclusive citando as
principais metas e objetivos do Governo para o exercício futuro. O
valor proposto para o orçamento do exercício de 2015 é de R$
82.819.000,00 (oitenta e dois milhões e oitocentos e dezenove mil
reais) .Explicou também, que a proposta atende ao Projeto AUDESP,
implantado pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo. Em
seguida, passou a responder às questões formuladas pelos presentes e
discutir as propostas por eles apresentadas. Após os debates sobre as
propostas apresentadas pelo Executivo, ficaram definidas as
prioridades e as metas que deverão constar na proposta orçamentaria
para o exercício de 2015 e ser apreciada pela Câmara Municipal de
Pontal. A funcionária, Maristela Barbosa, passou a palavra ao Senhor
Prefeito, que discorreu sobre a importância da realização dessa
Audiência Pública e principalmente da participação dos presentes no
processo de elaboração dos planos e no processo orçamentário do
Município. Em seguida, pôs a palavra à disposição dos presentes e
como ninguém dela quis fazer uso, encerrou a presente Audiência
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Pública e mandou que eu, Sâncler Lopes Siqueira, transcrevesse a
presente ata, que lida perante os presentes foi por mim, Prefeito
Municipal e pela Secretária de Fazenda, Maristela Barbosa assinada.

Pontal, 29 de abril de 2014.


